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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Decreto Legislativo Lei nº. 3/2025.
ASSUNTO: Concede a Medalha "Reconhecimento Comunitário de Segurança".
AUTOR: Mesa Diretora
Conforme estabelece o artigo 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.

Referido projeto dispõe sobre a concessão da Medalha “Reconhecimento Comunitário de Segurança”.
Serão homenageadas as seguintes pessoas: da Polícia Militar: 3º Sgt PM Mariana Luccas, Cabo PM Jailton Gonçalves da Silva Júnior, Cabo PM David Correa de Moraes, Cabo PM Daniel de Oliveira Hernandes, Cabo PM Marco André da Silva Martins e Soldado PM Kevin Pereira de Sá; da Polícia Militar Rodoviária: Capitão PM Ricardo Alexandre Cardoso Maganha e Cabo PM Renato Augusto Mailho Savini; da Polícia Militar Ambiental: 1º Tenente PM Marcelo Rodrigues Garcia e Soldado PM Jhonatas dos Reis Pereira; do Corpo de Bombeiros: Cabo PM Emerson Alves de Moura e Cabo PM Wellinghton Janeti Corrêa; da Polícia Civil: Delegado de Polícia José Antonio Pinheiro Aranha Filho, Investigadora de Polícia Mary Karina Titton, Investigadora de Polícia Bruna Empke de Oliveira Ribeiro e Escrivã de Polícia Hilda Maria Bassoli; do Exército Brasileiro: Subtenente Cristiano José dos Santos e Subtenente Marcelo Ricardo Sanches Saleme; da Guarda Civil Municipal: Leandro Carreira Destro, Paulo Henrique Rezende da Silva, Diogo Tomazela e Andrielle Fernanda Dutra dos Santos; da Defesa Civil: Agente de Defesa Civil Claudinei Felipe e do Conselho Comunitário de Segurança de Botucatu: Aline Michele Moço.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 1º de abril de 2025.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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